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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Congresso Nacional suspende a eficácia do Decreto 

nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, do Poder Executivo, por prejudicar a 

assistência e proteção às populações indígenas, objeto de diversos dispositivos 

constitucionais.   

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Decreto Legislativo n° 7056/09, do Poder Executivo foi gestado e 

publicado sem o necessário debate e diálogo com as populações indígenas. Essas 

populações, no entanto, serão diretamente afetadas pela entrada em vigor de 

referido Decreto, visto que este extingue nada menos que 24 (vinte e quatro) 

Administrações Regionais da Fundação Nacional do Índio – FUNAI, bem como 

numerosos postos indígenas hoje localizados nas aldeias. Tal iniciativa, levada a 

feito de modo não condizente com a boa prática democrática, vai de encontro a 

obrigações da União definidas em diversos dispositivos constitucionais, como sejam 

a proteção à organização social, aos costumes, à posse da terra e aproveitamento 

de seus recursos por parte das populações indígenas. 

Por essa razão, propomos seja suspensa sua eficácia. 
 
 

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2010. 

Deputado MAURO NAZIF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO Nº 7.056, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

Aprova o Estatuto e o Quadro Demonstrativo 

dos Cargos em Comissão e das Funções 
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Gratificadas da Fundação Nacional do Índio - 

FUNAI, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei 

nº 10.683, de 28 de maio de 2003,  

DECRETA : 

 

Art. 1º Ficam aprovados o Estatuto e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em 

Comissão e das Funções Gratificadas da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, na forma dos 

Anexos I e II a este Decreto. 

 

Art. 2º A letra "a" do inciso I do art. 1º do Decreto nº 6.280, de 3 de dezembro de 

2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"a) a Fundação Nacional do Índio - FUNAI, sete DAS 102.4 e quatro DAS 

102.3;" (NR) 

............................................................................................................................................. 

 

ANEXO I 

 

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

 

CAPÍTULO I 

 

DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE 

 

Art. 1º A Fundação Nacional do Índio - FUNAI, fundação pública, instituída em 

conformidade com a Lei nº 5.371, de 5 de dezembro de 1967, vinculada ao Ministério da 

Justiça, tem sede e foro no Distrito Federal, jurisdição em todo o território nacional e prazo de 

duração indeterminado. 

 

Art. 2º A FUNAI tem por finalidade: 

I - exercer, em nome da União, a proteção e a promoção dos direitos dos povos 

indígenas; 

II - formular, coordenar, articular, acompanhar e garantir o cumprimento da 

política indigenista do Estado brasileiro, baseada nos seguintes princípios: 

a) garantia do reconhecimento da organização social, costumes, línguas, crenças e 

tradições dos povos indígenas; 

b) respeito ao cidadão indígena, suas comunidades e organizações ; 

c) garantia ao direito originário e à inalienabilidade e à indisponibilidade das 

terras que tradicionalmente ocupam e ao usufruto exclusivo das riquezas nelas existentes; 

d) garantia aos povos indígenas isolados do pleno exercício de sua liberdade e das 

suas atividades tradicionais sem a necessária obrigatoriedade de contatá-los; 

e) garantia da proteção e conservação do meio ambiente nas terras indígenas; 

garantia de promoção de direitos sociais, econômicos e culturais aos povos indígenas; 
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f) garantia de participação dos povos indígenas e suas organizações em instâncias 

do Estado que definem políticas públicas que lhes digam respeito; e 

III - administrar os bens do patrimônio indígena, exceto aqueles bens cuja gestão 

tenha sido atribuída aos indígenas ou suas comunidades, consoante o disposto no art 29, 

podendo também administrá-los por expressa delegação dos interessados; 

IV - promover e apoiar levantamentos, censos, análises, estudos e pesquisas 

científicas sobre os povos indígenas, visando a valorização e divulgação das suas culturas; 

V - acompanhar as ações e serviços destinados à atenção à saúde dos povos 

indígenas; 

VI - acompanhar as ações e serviços destinados a educação diferenciada para os 

povos indígenas; 

VII - promover e apoiar o desenvolvimento sustentável nas terras indígenas, em 

consonância com a realidade de cada povo indígena; 

VIII - despertar, por meio de instrumentos de divulgação, o interesse coletivo para 

a causa indígena; 

IX - exercer o poder de polícia em defesa e proteção dos povos indígenas. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  
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